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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM-ES.

PROJETO DE LEI N. ^/2015 DOCUMENTO: JÇija.
PROTOCOLO GEMI: ^
NÚMERO PRÓPRIO: 2 XC 1
DATA PROTOCOLO: ^2.\ H \

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA.

Art. Fica denominada como Rua Deolinda Silva Oliveira, a Rua Projetada, que se inicia na Rua

José Pinto e termina na Rua Maria Dulce Garioli, no Bairro Nossa Senhora da Penha.

Art. 2^ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Plenário Elias Moisés, 11 de novembro de 2015.

DAViD ALBERTO LÓSS

Vereador - PDT

^Pí^eVADO
íNANIMíDADE

□ abstençaq,
Sessão Qc y ^ ^
Pi"esideQte

'Feliz a nação cujo Deus é o Se^nhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP" 29300-110 - Caòlqçeiro de Itap^irim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail cmci@cmci es gov br



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

cA^

JUSTIFICATIVA

Diversas ruas de bairros do município de Cachoeiro de Itapemirim ainda não possuem

nomenclatura oficial, isto porque, devido à expansão natural da cidade, não raro, novas ruas

precisam ser "construídas" para atender a população locai. Assim, abertas as novas ruas, para que

não sofram prejuízos de identificação, usualmente, são classificadas como "ruas projetadas",

acrescentando-se ao prévio nome, para cada nova rua de um mesmo bairro, a contagem em

algarismos romanos (I, II, III e assim por diante).

Em 2003 a Lei Municipal n. 5.445, em seu artigo 17, resolveu que ficariam reconhecidas todas

as ruas constantes de seu Anexo I, independente da existência de Leis que as denominassem. Assim,

o que existia de extraoficial até o ano de 2003, ganhou novo tônus, dispensando o trabalho do

Legislativo quanto à feitura de lei específica tão somente para assegurar que a homenagem antes

prestada se tornasse imutável.

No entanto, na mesma esteira, as já mencionadas "ruas projetadas", apesar de constarem no

anexo intitulador das ruas com nomes oficiais, poderão sofrer alteração em sua nomenclatura, vez

que o atual título é provisório.

O artigo 38 da Lei 5.445/2003 diz que:

Art. 38 - Na definição dos novos nomes para os logradouros e bairros do

Município, serão observados os seguintes requisitos:

I  - nome de brasileiros já falecidos e pessoas acima de 65 anos que se

destacaram:

a) em virtude de relevantes serviços prestados ao Município, Estado ou País;

b) por sua cultura e projeção em qualquer ramo do saber;

c) pela prática de atos heroicos e edificantes.

No caso em tela, portanto, objetiva-se substituir a denominação provisória "Rua Projetada"

por DEOLINDA SILVA OLIVEIRA. Nascida em 05 de dezembro de 1930, Dona Deolinda é um exemplo

de obstinação e perseverança. Foi trabalhar na FDCI como auxiliar de serviços gerais e tinha, à

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP' 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail; cmci@cmci.es gov br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM^
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

época, apenas o 4^ ano primário. Determinou-se a voltar ao banco escolar, concluiu o e 2^ graus

e, sem seguida, prestou vestibular para Direito. Aprovada, cursou Direito e terminou a faculdade.

Com muito esforço, estudou e criou, sozinha, três sobrinhos e três netos. Trabalhou por trinta anos

na FDCI. Após formada, submeteu-se ao Exame de Ordem, no qual fora aprovada e, com sua OAB em

mãos, atendia os vizinhos menos favorecidos.

Instruem este Projeto de Lei: certidão de óbito, ofício encaminhado ao cadastro imobiliário.

sua resposta e croqui informando a exata localização da via, conforme previsão da Lei 5.445/2003.

Oficializar os nomes dados às ruas da cidade, além de permitir que a homenagem desejada

se concretize e, em definitivo, torne-se marco histórico, é medida que visa melhorar critérios de

localização e, assim, exterminar conflitos com relação aos endereços, facilitando toda a remessa

postal para estes logradouros, influenciando positivamente na qualidade de vida dos cidadãos.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 11 de novembro de 2015.

1
DAVID

Ve

ALBERTOiLOSS

i^eador - PDT

'Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP- 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cachoeiro de Itapemiiim - ES, 07 de c
t

-«c

viíYr r

>1 -f,

Ofício 74/2015
Assunto: Solicitação de informações

Ao

Cadastro Imobiliário - Departamento

Prezado (a), _ - ' "

O Vereador DAVID ALBERTO LÓSS, eleito pela legenda do PDT, no uso de suas atribuiçõesleglslau°arS^oÚ » no sentido de definir novos nomes para os logradouros dos barrros deste
Município que possuem, nesta data, nomenclatura provisória.

Ocorre que o § 1° do artigo 3° da Lei 5.445/2003 estabelece que será preciso proceder à consulta
ao Cadastro Imobiliário Municipal a fim de certificar-se que o nome íu^rpreíníe
nenhum outro logradouro e/ou bairro, além de espeaficar localizaçao exatata da via que pre
denominar, inclusive certificando-se de sua existência.

Assim tendo em vista o adma exposto, so|lritamP« qH' realizada a pesquisa a goe seAS^, tencra Heda—r^"'""'''"- "«estando o cunmnBSBtojiâ

^;?::t:a'';TrcZSse proie.0 de .et gne tiamltará na CStnara ;:inmc.pai de
Cachoeiro de Itapemirim.

Para que se proceda à pesquisa, indicamos os seguintes dados:

Nomenclatura provisória
(Bairro)

NOVO nome proposto Localização

Beco Público

(Bairro Nossa Senhora da Penha)
"Deolinda Silva Oliveira" Inicia-se na Rua José Pinto e

termina na Rua Maiia Dulce
Garioli.

Por oportuno, renovamos votos de elevada estima.

Cordialmente,

O#
Assessoría de gSinete parlamentar
David Alberto Lóss - Vereador PDT

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor^'

Rua Barão de Uapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - ES
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

Certidão de Óbito
NOME:

DEOLINDA SILVA OLIVEIRA

MATRÍCULA;

0216270155 2014 4 00038 289 0013451 05

SEXO3152 .-«p

jfeminino | I branca
ESTADO CIVIL E IDADE

. 1 I

casada - 84 anos

[natural do Distrito de Conduru Município de CACHOEIRO DE itAPEMIRlM-ES
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO

identidade n° 176379 Secretaria dej
Segurança Púbiica-ES l

aertorEieuor

ISim, titulo de eleitor n° 1719431422 da Zona 02
RUACAO
r—HUAVMU '■ _ .

[sebastião Silva de Araújo e Honorina de Oliveira Silva .
'  dia Mês

DATA E HORA DO FALECIMENTO ^ — Ofl-I/IT ["09 1 1 12 ]jnõvr(Õ9j"dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e quatorze (2014) - a(s) 17.35 j , I I
i5cãL"^^ai£cimen IO "
Tnospital Evangélico - Cachoeiro de Itapemirim - ES

_/^o

2014 ]
.  , j

1

SSi°hI^ovoíemico. neoplasia de base da lingua. neoplasia de língua secrecção ;
ilbCALDOSEPULTAMENTO — ; — ~ jjcemiténo Municipal do Coronel Borges, nesta cidade. j

SSé Sihia.í^SÊ^rifaírcaTadowrnat.iSl .drc^^^^^ ^
i residente nesta cidade

Dr Saulo Azevedo Serafim, CRM n° 9890

declarado, assumindo o(a) dedarante total responsabilidade pelas in^rnaçoes prestadas.

CARTÓRIO HELENA ALMOKDICE VALADÂO
Oficiala Registradora: Jamile Valadão Missi

Município: Cachoeiro de ItapemirimES
AVENIDA PINHEIRO JÚNIOR, 192, IBITIQUARA, Cachoeiro de Itapemirim-

ES, Cep: 29307201, Telefax: (0xx28)3522-0496

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 10 de dezembro de 2014.

Maria de Fátima Sueth Dutra
Escrevente Autorizado

Poder Judiciário do Estado do Espirito Santo
Selo Digital de Fiscalização

021527.WJI1410.00249 .
Ernolu^ienjos- Ri """o.OO Taxas RS _Q.OO JotaLB? .0.0°

Consulte autenticidade em www.tjes.jus.br
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Cachoeira de Itapemlrim, 20 de outubro de 2015.

OF/GAP/CRP/NO 1046/2015

Exm°. Sr.

3ULIO CÉSAR FERRARE CECOTTI
Presidente da Cânnara Municipal
Nesta

ôfé- . .

Senhor Presidente,

Em atenção ao requerimento protocolado nesta prefeitura sob o no
33769/2015, de iniciativa do Vereador David Alberto Loss, encaminhamos,
em anexo, cópia de parecer e planta de localização juntadas aos autos pela
Coordenadoria de Serviços Externos e GEO, da Secretaria Municipal de
Fazenda, para conhecimento das Informações.

Atenciosamente,

PBERT

tlCoordenador Exed

ILVA JÚNIOR

e Relações Políticas

Praça Jorônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C Postal 037
To! 28 3155-5317 «Fax 28 3155-5274

W W W
cachoe i ro.es.gov.br

Cíjoiiofljro

Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de Itapeminm



Ao GAP/CRP

PELO DEFERIMENTO - COM RESSALVA

1® Quanto a existência de Lei de denominação da Via:

• A via que se pretende nomear não possui até a presente data denominação
oficiai.

2° Quanto a existência de Via já denominada com a nomenclatura sugerida:

•  O nome sugerido para denominar a via em questão atende as exigências
do parágrafo 1° do art.3° da Lei Municipal 5445/2003.

3° Quanto a delimitação da via ora sugerida:

•  O logradouro ora solicitado se inicia na Rua Jose Pinto (Lei 1437/1970) e
termina na Rua Maria Dulce Garioli (Lei 1880/1976).

A° Quanto a localização da via.

.  Em atendimento ao inciso III do art.4° da Lei 5445/2003 informo que a via
está localizada no Bairro Nossa Senhora da Penha.

Informamos ainda que o TIPO do logradouro inciso II do art.2° da Lei
5445/2003) e não BECO conforme mencionado na inicial do protocolo.

Em, 16 de Outubro de 2015

Cristina Alafií^õ Machado
Coordenadora de Serv. Ext e

Geoprocessamento



PLANTA DE LOCALIZAÇÃO DE UM LOGRADOURO
1-Í!
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Protocolo
33769-2015

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACKOEIRO DE HAPEMIRIM - ES
SECRETARIA MUNIOPAL DE FAZENDA

ST / GCi / COORDENAÇÃO DE GEOPROCESSAMENTO

Requerente limo Sr Vereador David Alberto Loss

LUCIANA GAIGHER SARTÓRIO

Gerencia'

CRIS^RIíAjAtôGEM^rMCHADO
CoordenadoraJnmiçiis£xterms e CEP

Secretan^0íl)illjL mUiUâ
r^eJ^mssarnentp

Data 13/10/2015
Data da Impressão- OUTUBRO " 2015
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM-ES.

PROJETO DE LEI N. I2Q15 DQCUMEÍJTO-

PROTOCOLO GERAL:

MUMERO PROPRIO:

DAT7A PROTOCOLO: ̂  2 \ ̂  ̂ \ \ T

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA.

Art. Fica denominada como Rua Deollnda Silva Oliveira, a Rua Projetada, que se inicia na Rua

José Pinto e termina na Rua Maria Dulce Garioli, no Bairro Nossa Senhora da Penha.

Art. 25 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Plenário Elias Moisés, 11 de novembro de 2015.

DAVID ALBERTQLOSS

Vereador - PDT

3  s

UNANdfMiDADE

_  ABSTENÇÃO

Sessio O^/ /11 /
Pre/sideate

"Feliz a nação cujo Deus é o Senmfr"
Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP. 29300-110 - Cachoèího-ée-ttâ^mirim - Espírito

Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail cmci@cmci.es.gov.br
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIMí^
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Diversas ruas de bairros do município de Cachoeiro de Itapemirim ainda não possuem

nomenclatura oficial, isto porque, devido à expansão natural da cidade, não raro, novas ruas

precisam ser "construídas" para atender a população local. Assim, abertas as novas ruas, para que

não sofram prejuízos de identificação, usualmente, são classificadas como "ruas projetadas",

acrescentando-se ao prévio nome, para cada nova rua de um. mesmo bairro, a contagem em

algarismos romanos (I, II, III e assim por diante).

Em 2003 a Lei Municipal n. 5.445, em seu artigo 17, resolveu que ficariam reconhecidas todas

as ruas constantes de seu Anexo I, independente da existência de Leis que as denominassem. Assim,

o que existia de extraoficial até o ano de 2003, ganhou novo tônus, dispensando o trabalho do

Legislativo quanto à feitura de lei específica tão somente para assegurar que a homenagem antes

prestada se tornasse imutável.

No entanto, na mesma esteira, as já mencionadas "ruas projetadas", apesar de constarem no

anexo intitulador das ruas com nomes oficiais, poderão sofrer alteração em sua nomenclatura, vez

que o atual título é provisório.

O artigo 3^ da Lei 5.445/2003 diz que:

Art. 3^ - Na definição dos novos nomes para os logradouros e bairros do

Município, serão observados os seguintes requisitos:

I  - nome de brasileiros já falecidos e pessoas acima de 65 anos que se

destacaram:

a) em virtude de relevantes serviços prestados ao Município, Estado ou País;

b) por sua cultura e projeção em qualquer ramo do saber;

c) pela prática de atos heroicos e edificantes.

No caso em tela, portanto, objetiva-se substituir a denominação provisória "Rua Projetada"

por DEOLINDA SILVA OLIVEIRA. Nascida em 05 de dezembro de 1930, Dona Deolinda é um exerriplo

de obstinação e perseverança. Foi trabalhar na FDCI como auxiliar de serviços gerais e tinha, à

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP- 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail cmci@cmci.es.gov br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM^

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

época, apenas o 4^ ano primário. Determinou-se a voltar ao banco escolar, concluiu o e 2^ graus

e, sem seguida, prestou vestibular para Direito. Aprovada, cursou Direito e terminou a faculdade.

Com muito esforço, estudou e criou, sozinha, três sobrinhos e três netos. Trabalhou por trinta anos

na FDCI. Após formada, submeteu-se ao Exame de Ordem, no qual fora aprovada e, com sua OAB em

mãos, atendia os vizinhos menos favorecidos.

Instruem este Projeto de Lei: certidão de óbito, ofício encaminhado ao cadastro imobiliário,

sua resposta e croqui informando a exata localização da via, conforme previsão da Lei 5.445/2003.

Oficializar os nomes dados às ruas da cidade, além de permitir que a homenagem desejada

se concretize e, em definitivo, torne-se marco histórico, é medida que visa melhorar critérios de

localização e, assim, exterminar conflitos com relação aos endereços, facilitando toda a remessa

postal para estes logradouros, influenciando positivamente na qualidade de vida dos cidadãos.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 11 de novembro de 2015.

DAVIâ ALBERTiITO

Vereador- P

LOSS

DT

'Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP" 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail cmci@cmci.es gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO JL

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N". 255 / 2015

INICIATIVA: Vereador David Alberto Lóss

Senhor PresidciUc,

O presente Projeto de Lei denomina via pública no Município..

Sob o aspecto lormal, não há obstáculos a serem considerados, nem tão

pouco sob o aspecto legal, pois atende o disposto na Lei Municipal n° 5 445/2003.

Opinamos pelo encaminhamento regular da matéria

L o parecer, s.m.)

Cachoeiro de Itapemirim / ES, 18 de novembro de 2015.

ANGELA DE PAULA BARBOSA

Procimadora Legislativa
'  OAB/ES 5183

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
RABX; (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmçi@Gmci.es.gov br



CÂMÁRA MUNICIPAL DE CÀCHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO j£

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei n". 255 / 2015

ÍNICíATIVA: Vereador DaviclAlberLo Lóss

RELATOR: Vereador Fabrício Ferreira Soares . ' "
I

RFXATÓRÍO:
Ircila-so do l^iojeto do Lei cjuo dcnoniind via pública no Município de Cachoeiro de
Jla[)cmiiim — Riia DcoiiiuIa.Sdya Oliveira no Bairro Nossa Senhora da ITmlia

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamenU) regular da malérial de acordo com o parecer jurídico
,  - /

VOTO DO PRESIDENTE:

Volo c om o reialoi

VOTO DO MEMBRO

Volo com o ilelalor

DECISÃO:
A Comissão voloii; por maioria de voios, pelo encaminhamento regular da maléria, de acordo
com o jjarecer jurídico

Sala das Comissões, de

DAVI D A

Lu

de 20IS

V,

BERTO LOSS - Presidente

.as Moulais - Membro

FABRÍCIO FERROíRIA SOARES - Relator
CarlosJi<i«íi+oA7m«-::::Siii)lente

MembroDO N

Siii)sca m

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

■

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP. 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmcj@Gmci es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DÕ ESPÍRITO SANTO ^

Comissão" de Obras e Serviços Públicos

Parecer ao Projeto de Lei n". 255 / 2015

INICIATIVA: Vereador David Alberto Lóss

RELATOR: Vereador Luis Guimarães de Oliveira

RELATÓRIO:
IXmomina via pública no Município dc Cachociro dc ítapeminm - Rua Deolinda Silva
Oliveira no Baino Nossa Senhoia da Penha ~

VOTO DO RELATOR:

Voio pelo encaminhaincnlo regulai damialéna, de acprdo com o parecei jurídico.

VOTO DO PRESIDENTE: ^ .
Voio t om o Relator

VO10 DO MEMBRO . '
Voto com o Relator

DECISÃO:
A Coimssão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria, de acordo
com o parecer jurídico , - .

Sala das Comissões, 025" de de 2015

Wd

i?St/\S ZAGOTTO- Prcsidcnte

landi Pc^^ra Macedo - Siiidente

nvTÃRAES DE OLIVEIRA - Relator

on Dillem aos Santos - Suplente

ALEXANDinrBASTOS RODRIGUES - Membro

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor^
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